
MARINHA DO BRASIL 
SERVIÇO DE SELEÇÃO DO PESSOAL DA MARINHA 

 
EDITAL DE 28 DE MAIO DE 2025 

 
 

CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO PARA INGRESSO NO 
CORPO AUXILIAR DE PRAÇAS DA MARINHA EM 2025 (CP-CAP/2025) 

 
A Administração Naval resolve: retificar o Edital do Concurso Público de Admissão ao Curso de 

Formação para Ingresso no Corpo Auxiliar de Praças da Marinha em 2025 (CP-CAP/2025), publicado na 
Seção 3, do DOU nº 99, de 29/05/2025, conforme abaixo discriminado: 
 
 
Onde se lê: 
 

O Serviço de Seleção do Pessoal da Marinha (SSPM), no uso das atribuições referentes ao item 3 do 
artigo 3º e item I do artigo 12 do seu Regulamento, aprovado pela Portaria nº 118 de 21 de agosto de 2024 
da Diretoria de Ensino da Marinha e de acordo com a Lei nº 11.279 de 9 de fevereiro de 2006, torna público 
que, no período de 02/07/2025 a 15/07/2025, estarão abertas as inscrições do Concurso Público de Admissão 
ao Curso de Formação para Ingresso no Corpo Auxiliar de Praças da Marinha (CP-CAP) em 2025.  

 
3 - INSCRIÇÕES 
3.2 - DAS INSCRIÇÕES PELA INTERNET 
3.2.2 - As inscrições poderão ser efetivadas somente entre 8h do dia 2 de julho e 23h59 do dia 15 

de julho de 2025, horário oficial de Brasília/DF. 
3.2.7 - O pagamento da taxa de inscrição será aceito até o dia 16 de julho de 2025, no horário bancário 

dos diversos Estados do País.  
 
8 - VISTA E RECURSOS DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTOS 

PROFISSIONAIS E DA REDAÇÃO 
8.3 - No caso de recurso contra o resultado da Redação: 

a) O candidato que desejar, poderá solicitar a Vista da Redação, em uma das OREL pessoalmente 
ou por meio de procuração específica em uma das OREL do anexo I, nos 2 (dois) primeiros dias úteis 
contados a partir do dia seguinte ao da divulgação das notas na página do SSPM; 

b) A Vista da Redação ocorrerá no 5° (quinto) dia útil, a partir da data seguinte ao da divulgação 
das notas na página do SSPM e será realizada na OREL em que o candidato solicitou a vista; 

c) O candidato poderá interpor recurso contra o resultado da Redação até o 6° (sexto) dia útil, a 
partir da data seguinte ao da divulgação das notas na página do SSPM; 

d) O recurso contra o resultado da Redação somente será disponibilizado para os candidatos que 
tiverem as suas Redações corrigidas, após a classificação divulgada de acordo com os critérios estabelecidos 
no subitem 6.3 do Edital; e 

e) O recurso deverá ser: 
I) redigido de acordo com o modelo constante na página do SSPM na Internet 

(https://www.marinha.mil.br/sspm/node/23) e disponível nas OREL do anexo I, devidamente fundamentado. 
Deverão conter todos os dados que informem a identidade do requerente, seu número de inscrição, endereço 
completo e assinatura; 

II) se manuscrito, redigido em letra legível com caneta esferográfica azul ou preta; 
III) apresentado com argumentação lógica e consistente; 
IV) um para cada questão; e 
V) entregue pessoalmente em uma das OREL listadas no anexo I, das 8h30 às 16h, observado o 

prazo estabelecido na alínea c deste subitem. 
8.4 - O resultado dos recursos contra questões da PO, erros ou omissões no gabarito da PO ou contra o 

resultado da Redação será dado a conhecer, coletivamente, pela alteração ou não do gabarito/resultado, em 
caráter irrecorrível na esfera administrativa, na página do SSPM na Internet. 



 

8.5 - Quando, decorrente de exame dos recursos, resultar na anulação de questões, os pontos 
correspondentes a essas questões serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de os terem 
requerido. 

8.6 - Em caso de deferimento de recurso interposto, poderá ocorrer alteração da classificação inicial 
obtida pelo candidato.  

8.7 - Em nenhuma hipótese, será aceita revisão de recurso, de recurso do recurso ou de recurso de 
gabarito final. 

8.8 - A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

8.9 - Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 
a) em desacordo com as especificações contidas neste Edital; 
b) fora do prazo estabelecido; 
c) sem fundamentação e/ou defesa lógica e consistente; 
d) contra terceiros; 
e) em coletivo; e 
f) com teor que desrespeite a Banca Examinadora. 

8.10 - O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. O candidato 
que não interpuser recurso dentro do prazo e nos moldes estabelecidos neste Edital perderá o direito de 
manifestar-se posteriormente. 

 
ANEXO II - CALENDÁRIO DE EVENTOS 
 
EVENTO DATA ATIVIDADES 

01 
02/07/2025 

a 
15/07/2025 

Período de inscrições. 

07 16/07/2025 Data limite para o pagamento da taxa de inscrição. 

08 22/07/2025 
Data limite para os candidatos requererem a troca de OREL 
da Prova Escrita Objetiva (PO) de Conhecimentos 
Profissionais e da Redação. 

10 13/08/2025 
Período para o candidato, enquadrado no subitem 3.2.11.1, 
interpor requerimento referente à não confirmação da 
inscrição ou ao pagamento da taxa de inscrição. 

39 29/06/2026 
Concentração dos candidatos titulares, no Centro de 
Instrução Almirante Alexandrino (CIAA), para o início do 
Período de Adaptação. 

40 
29/06/2026 

a 
12/07/2026 

Período de Adaptação (PA). 

41 10/07/2026 Data limite para a convocação dos candidatos reservas. 
42 13/07/2026 Início do Curso. 

 
 
Leia-se: 
 

O Serviço de Seleção do Pessoal da Marinha (SSPM), no uso das atribuições referentes ao item 3 do 
artigo 3º e item I do artigo 12 do seu Regulamento, aprovado pela Portaria nº 118 de 21 de agosto de 2024 
da Diretoria de Ensino da Marinha e de acordo com a Lei nº 11.279 de 9 de fevereiro de 2006, torna público 
que, no período de 02/07/2025 a 30/07/2025, estarão abertas as inscrições do Concurso Público de Admissão 
ao Curso de Formação para Ingresso no Corpo Auxiliar de Praças da Marinha (CP-CAP) em 2025.  

 
 
 
 



 

3 - INSCRIÇÕES 
3.2 - DAS INSCRIÇÕES PELA INTERNET 
3.2.2 - As inscrições poderão ser efetivadas somente entre 8h do dia 2 de julho e 23h59 do dia 30 

de julho de 2025, horário oficial de Brasília/DF. 
3.2.7 - O pagamento da taxa de inscrição será aceito até o dia 31 de julho de 2025, no horário bancário 

dos diversos Estados do País.  
 
8 - VISTA E RECURSOS DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTOS 

PROFISSIONAIS E DA REDAÇÃO 
8.3 - No caso de recurso contra o resultado da Redação: 

a) O candidato que desejar, poderá solicitar a Vista da Redação, em uma das OREL pessoalmente 
ou por meio de procuração específica em uma das OREL do anexo I, nos 2 (dois) primeiros dias úteis 
contados a partir do dia seguinte ao da divulgação das notas na página do SSPM; 

b) A Vista da Redação ocorrerá no 5° (quinto) dia útil, a partir da data seguinte ao da divulgação 
das notas na página do SSPM e será realizada na OREL em que o candidato solicitou a vista; 

c) O candidato poderá interpor recurso contra o resultado da Redação até o 6° (sexto) dia útil, a 
partir da data seguinte ao da divulgação das notas na página do SSPM; e 

d) O recurso contra o resultado da Redação somente será disponibilizado para os candidatos que 
tiverem as suas Redações corrigidas, após a classificação divulgada de acordo com os critérios estabelecidos 
no subitem 6.3 do Edital. 

8.4 - Os recursos deverão ser: 
I) redigidos de acordo com o modelo constante na página do SSPM na Internet 

(https://www.marinha.mil.br/sspm/node/23) e disponível nas OREL do anexo I, devidamente 
fundamentados. Deverão conter todos os dados que informem a identidade do requerente, seu número de 
inscrição, endereço completo e assinatura; 

II) se manuscritos, redigidos em letra legível com caneta esferográfica azul ou preta; 
III) apresentados com argumentação lógica e consistente; 
IV) um para cada questão; e 
V) entregues pessoalmente em uma das OREL listadas no anexo I, das 8h30 às 16h, observado o 

prazo estabelecido na alínea c do subitem 8.3. 
8.5 - O resultado dos recursos contra questões da PO, erros ou omissões no gabarito da PO ou contra o 

resultado da Redação será dado a conhecer, coletivamente, pela alteração ou não do gabarito/resultado, em 
caráter irrecorrível na esfera administrativa, na página do SSPM na Internet. 

8.6 - Quando, decorrente de exame dos recursos, resultar na anulação de questões, os pontos 
correspondentes a essas questões serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de os terem 
requerido. 

8.7 - Em caso de deferimento de recurso interposto, poderá ocorrer alteração da classificação inicial 
obtida pelo candidato.  

8.8 - Em nenhuma hipótese, será aceita revisão de recurso, de recurso do recurso ou de recurso de 
gabarito final. 

8.9 - A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

8.10 - Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 
a) em desacordo com as especificações contidas neste Edital; 
b) fora do prazo estabelecido; 
c) sem fundamentação e/ou defesa lógica e consistente; 
d) contra terceiros; 
e) em coletivo; e 
f) com teor que desrespeite a Banca Examinadora. 

8.11 - O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. O candidato 
que não interpuser recurso dentro do prazo e nos moldes estabelecidos neste Edital perderá o direito de 
manifestar-se posteriormente. 

 
 
 



 

ANEXO II - CALENDÁRIO DE EVENTOS 
 
EVENTO DATA ATIVIDADES 

01 
02/07/2025 

a 
30/07/2025 

Período de inscrições. 

07 31/07/2025 Data limite para o pagamento da taxa de inscrição. 

08 06/08/2025 
Data limite para os candidatos requererem a troca de OREL 
da Prova Escrita Objetiva (PO) de Conhecimentos 
Profissionais e da Redação. 

10 28/08/2025 
Período para o candidato, enquadrado no subitem 3.2.11.1, 
interpor requerimento referente à não confirmação da 
inscrição ou ao pagamento da taxa de inscrição. 

39 08/06/2026 
Concentração dos candidatos titulares, no Centro de 
Instrução Almirante Alexandrino (CIAA), para o início do 
Período de Adaptação. 

40 
08/06/2026 

a 
21/06/2026 

Período de Adaptação (PA). 

41 19/06/2026 Data limite para a convocação dos candidatos reservas. 

42 22/06/2026 Início do Curso. 
 
 
 

XXX---XXX---XXX 


